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    APRESENTAÇÃO




    O acelerado avanço tecnológico, a partir dos últimos anos do século XX, especialmente em relação às tecnologias da informação e da comunicação, produziu crescimento exponencial da capacidade de processamento de dados e produção de informações, potencializando a reflexividade do conhecimento1.




    Tal fenômeno intensificou o que ficou conhecido como sociedades da informação, do conhecimento, ou do risco2, nas quais a inovação social depende menos da coleta de experiências de formas passadas de sociedade, sendo cada vez mais buscadas prospectivamente, mediante a aprendizagem pela experiência ativa, em que relevam os métodos de produção de conhecimento para produzir decisões muitas vezes contingentes3.




    É que vai se enfraquecendo a perspectiva do conhecimento como certeza, como verdade universal e transsistêmica4. Trata-se de processo de deterioração de uma base social geral e compartilhada do conhecimento, em favor de um crescimento vertiginoso de conhecimentos especializados e fragmentados, o que leva a um paradoxo: o aumento exponencial da produção de conhecimento traz em si, inerente, o crescimento da dificuldade de obtê-lo. A existência de conhecimento especializado para subsidiar determinada decisão administrativa não basta; muitas vezes, não se sabe de sua existência ou não há métodos adequados para se chegar a ele.




    Em outros casos, o estoque social de conhecimento não dá resposta a desafios novos e contingentes, como vivemos de forma dramática na pandemia de Covid-19. Nesses casos, o conhecimento de experiências passadas não é suficiente e a Administração Pública precisa criar novas bases para fundamentar decisões complexas.




    Uma resposta do Direito Administrativo da sociedade do risco é o reconhecimento de sua perspectiva informacional, que não se resume a um conjunto normativo que disciplina as atividades de informação e comunicação da Administração Pública, mas representa verdadeiro giro epistemológico: o conhecimento deixa de ser situado fora da área jurídica original e “é agora reconhecido como uma dimensão constitutiva dos processos jurídicos”5.




    Isso significa que o conhecimento não deve ser mais considerado um dado da realidade, externo ao mundo jurídico, mas que o Direito Administrativo deve ser responsável pela sua criação; o conhecimento passa a fazer parte do fenômeno jurídico.




    A perspectiva informacional do Direito Administrativo, construída a partir de relevante doutrina alemã6, é o tema central desta coletânea, que reúne os trabalhos produzidos pelos participantes da disciplina Direito Administrativo da Informação, conduzida por mim no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG, no primeiro semestre de 2024.




    Sob tal enfoque geral, foram desenvolvidos temas específicos do Direito brasileiro, como Administração Pública digital, o uso de inteligência artificial, cidades inteligentes, direito à informação e à proteção de dados, regulação administrativa, administração concertada, relações interadministrativas e intra-administrativas, administração da incerteza, além de aspectos relevantes das vinculações objetivas do Direito Administrativo informacional e de suas relações com a comunicação.




    Trata-se de estudos iniciais sob essa nova perspectiva do Direito Administrativo, que demonstram a vitalidade da Escola Mineira de Direito Administrativo, em especial da investigação no âmbito da Faculdade de Direito da UFMG, que busca, sob inspiração de novas ideias, compreender os desafios do nosso tempo e apontar caminhos de pesquisa que possam resultar em um Direito Administrativo à altura dos novos desafios.




    Belo Horizonte, setembro de 2025.




    Eurico Bitencourt Neto




    Professor Adjunto de Direito Administrativo dos cursos de Graduação e Pós-Graduação da Faculdade de Direito da UFMG.
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    RESUMO




    O presente artigo analisa a inserção da inteligência artificial (IA) na Administração Pública sob a ótica do paradigma do Direito Administrativo Informacional, conforme delineado por Ino Augsberg. Partindo do contexto da sociedade da informação, busca-se compreender como a aceleração tecnológica impacta o processo decisório administrativo, especialmente no que se refere à coleta, tratamento e processamento de informações de interesse público. A pesquisa, de natureza teórica e qualitativa, fundamenta-se em revisão bibliográfica e documental, com enfoque jurídico-dogmático e pluridisciplinar. O estudo defende duas premissas centrais: a necessidade de transparência algorítmica, viabilizada pela explicabilidade dos sistemas de IA, e a imprescindível intervenção humana na revisão das decisões automatizadas, de modo a assegurar a validade procedimental e a proteção de direitos fundamentais. Constatou-se que, embora a IA já esteja incorporada em algumas atividades administrativas no Brasil, ainda não há garantias objetivas de transparência, tampouco critérios claros para a motivação das decisões automatizadas. Nesse sentido, destaca-se a urgência de uma resposta normativa mais clara do Estado, capaz de estabelecer parâmetros jurídicos e procedimentais que assegurem a compatibilidade entre inovação tecnológica e os princípios constitucionais. Conclui-se que a integração adequada do paradigma informacional ao uso da IA na Administração Pública é condição essencial para que os benefícios dessas tecnologias não se convertam em riscos à legitimidade e à proteção dos direitos individuais, apontando-se, assim, a relevância do tema para futuras pesquisas.




    Palavras-chave: Direito Administrativo Informacional; inteligência artificial; sociedade da informação; transparência algorítmica; supervisão humana.




    ABSTRACT




    This article analyzes the integration of artificial intelligence (AI) into Public Administration through the lens of the Informational Administrative Law paradigm, as outlined by Ino Augsberg. Within the broader context of the information society, the study seeks to examine how technological acceleration impacts administrative decision-making, particularly with regard to the collection, management, and processing of information relevant to the public interest. The research, theoretical and qualitative in nature, is grounded in bibliographic and documentary review, adopting a legal-dogmatic and multidisciplinary approach. Two central premises are advanced: the necessity of algorithmic transparency, enabled by the explainability of AI systems, and the indispensable role of human oversight in reviewing automated decisions, thereby ensuring procedural validity and the protection of fundamental rights. The findings indicate that, although AI has already been incorporated into certain administrative activities in Brazil, there are still no objective guarantees of transparency nor clear procedural criteria for the use of automated decision-making. In this regard, the study underscores the urgency of a more precise normative response from the State, capable of establishing legal and procedural parameters that ensure compatibility between technological innovation and constitutional principles. It concludes that the proper integration of the informational paradigm into the use of AI in Public Administration is essential to prevent the benefits of these technologies from turning into risks to legitimacy and the safeguarding of individual rights, thereby highlighting the relevance of the topic for future research.




    Keywords: Informational Administrative Law; artificial intelligence; information society; algorithmic transparency; human oversight.




    1. INTRODUÇÃO




    A sociedade contemporânea se encontra imersa em um cenário marcado pela rápida aceleração do conhecimento, impulsionado pela transição para o que se convencionou chamar de “sociedade da informação”. Nesse cenário, a inteligência artificial (IA) emerge como uma força transformadora na Administração Pública, redefinindo paradigmas e desafiando conceitos tradicionais.




    A influência crescente da IA no processamento de informações para a tomada de decisões administrativas levanta questões essenciais sobre os benefícios e os riscos dessa transformação. Com um olhar crítico e curioso, neste artigo, propõe-se explorar a inserção da IA na Administração Pública e suas implicações na sociedade da informação, com o objetivo de organizar o conhecimento sobre o tema e sistematizar os seus conceitos principais, sem a pretensão de esgotar o assunto.




    A proposta é integrar a perspectiva da sociedade da informação com a análise das inovações tecnológicas, visando compreender a recepção adequada deste novo ambiente informacional. Para isso, será adotado o paradigma jurídico do Direito Administrativo Informacional, conforme delineado nos estudos de Ino Augsberg (2023). Esse paradigma orienta a gestão adequada das informações pela Administração, contribuindo para a construção do conhecimento jurídico e possibilitando uma nova abordagem na tomada de decisões.




    A metodologia para escrita desse trabalho se baseou em revisão de literatura das principais obras sobre o paradigma do Direito Administrativo Informacional e sobre a Inteligência Artificial na atividade administrativa.




    O estudo será conduzido em duas etapas: inicialmente, será discutida a influência das inovações tecnológicas no paradigma do Direito Administrativo Informacional e a definição de IA; em seguida, será abordado o panorama do direito digital e a aplicação da inteligência artificial na administração pública brasileira, destacando suas potencialidades e desafios.




    A primeira premissa defendida neste trabalho é a transparência algorítmica por meio da explicabilidade, permitindo que os cidadãos compreendam o funcionamento dos sistemas de IA e, dessa forma, possam buscar eventual reforma da decisão na via recursal. A segunda premissa é a necessária intervenção humana na revisão das decisões automatizadas, garantindo a validade do procedimento e corrigindo possíveis distorções ou interpretações incorretas em nível recursal.




    Por fim, diante da notável escassez de pesquisas sobre a gestão da informação e o uso da IA na administração pública, é evidente a necessidade de mais estudos sobre o tema da tomada de decisão com uso da IA e o estabelecimento de critérios para sua resolução no contexto da transparência algorítmica. É preciso uma resposta mais clara e direta do Estado diante dos impactos causados pela adoção dessas tecnologias.




    2. INOVAÇÕES TECNOLOGICAS NO PARADIGMA DO DIREITO ADMINISTRATIVO INFORMACIONAL




    É evidente que a quantidade de informações no mundo está crescendo de forma exponencial. Essa observação, conforme descreve Mendonça3, está alinhada à teoria de Buck Fuller sobre uma aceleração significativa na taxa de duplicação do conhecimento humano ao longo da história.




    Segundo ele, inicialmente, foram necessários 1500 anos para que o conhecimento humano se duplicasse após o ano 1 da Era Cristã. Essa taxa de duplicação diminuiu progressivamente até que, no fim da Segunda Guerra Mundial, o conhecimento começou a duplicar a cada 25 anos4. Com os avanços da Era Digital e a revolução tecnológica, essa taxa aumentou ainda mais, chegando a dobrar anualmente. Especula o autor que “a iminente junção da inteligência artificial com a computação quântica, atração que já se anuncia, poderá reduzir esse tempo para 12 horas”5.




    O aumento da informação disponível, contudo, não representa automaticamente um maior nível de liberdade na sociedade; pelo contrário, como afirmado por Schmidt-Assmann6, “são criadas novas assimetrias, que levantam a questão se não há uma responsabilidade estatal na busca da informação” e na ordenação adequada deste conhecimento [tradução livre]7.




    Essa nova condição da sociedade, é resultado de um processo de evolução social que tem sido descrito de várias maneiras, mas que essencialmente se refere ao mesmo fenômeno: a transição para uma “sociedade da informação”, uma “sociedade do conhecimento” ou uma “sociedade de risco”8 (Augsberg, 2023, p. 25).




    Numa perspectiva sistêmica, a sociedade da informação é definida a partir da ideia de ‘informacionalismo’ como o modelo de desenvolvimento da uma sociedade que coloca em destaque, especialmente do ponto de vista econômico e como principal motor de produtividade, “a aplicação tecnológica de conhecimento a conhecimento”. Isso envolve um “constante processamento de informação e geração de conhecimento” em uma dinâmica contínua e acumulativa9.




    E nessa sociedade informacional, que é a contemporânea em que vivemos, o conhecimento é elevado, não apenas a um quarto fator de produção, ao lado dos tradicionais “terra, capital e trabalho”, mas também é reconhecido como o fator decisivo da produção10. Com isso, o modelo clássico administrativista de níveis hierárquicos com influência unilateral e linear em sua forma tradicional não pode mais ser mantido11, pois se torna insuficiente para lidar com esta nova realidade.




    O desenvolvimento de uma “sociedade da informação” exige, pois, a criação de um “direito da informação” que seja estruturado sistematicamente12. Este direito deve regular “tanto o direito de dispor sobre a informação e de receber informações quanto a proteção do segredo e os problemas de responsabilidade”13.




    O paradigma jurídico do Direito Administrativo Informacional, nessa perspectiva, delineia uma orientação jurídica para o manejo correto das informações pela Administração, contribuindo para a “construção jurídica interna do conhecimento” e permitindo “uma nova forma de tomada de decisão por meio de sua aplicação”14.




    Segundo Augsberg, o termo “Direito Administrativo Informacional” não se refere apenas a uma parte do Direito Administrativo especial, pois não se limita a abordar um aspecto específico da realidade social que precisa de regulamentação devido a evoluções sociais ou tecnológicas. A “informação” não é apenas uma área especializada, mas, pelo contrário, “a expressão designa uma operação comunicativa básica da sociedade”, essencial em todas as áreas sociais15. Também não deve ser visto como aspecto parcial do Direito Administrativo geral que foi negligenciado pela dogmática clássica, mas que agora precisaria ser trabalhado mais intensamente devido às condições atuais da sociedade moderna16.




    Na verdade, representa um novo fundamento para o Direito Administrativo como um todo, descrevendo uma “mudança de paradigma”17. O cerne da questão reside na necessidade de uma epistemologia especificamente jurídica. Essa mudança é crucial para abordar, de forma juridicamente adequada, uma evolução específica dentro do ordenamento jurídico18.




    Portanto, a transição da perspectiva clássica do Direito Administrativo, centrada na ação e na decisão, para um novo paradigma em que a informação se torna a base operacional central para a deliberação administrativa, não só amplia a área jurídica para incorporar “o processamento jurídico de fluxos informacionais”, mas também estabelece “uma nova forma de autorreferencialidade do Direito”19.




    Cabe ressaltar que o fenômeno global a que Augsberg se refere não se limita a expansão da tecnologia por meio dos sistemas computadorizados de processamento de informações. A tecnologia é apenas a manifestação técnica de um fenômeno mais amplo, que não se resume a ela. Todavia, isso igualmente não quer dizer que “a mudança tecnológica decorrente da introdução dos meios eletrônicos não tenha também efeitos próprios sobre o desenvolvimento social” uma vez que às inovações da mídia nos séculos passados provocaram múltiplas interferências20.




    Não se pode limitar o Direito da Informação a uma função defensiva contra o Estado; é crucial reconhecer os impactos positivos das novas tecnologias, que proporcionam acesso mais direto, rápido e abrangente a informações e certezas sobre processos e circunstâncias21. Além disso, é fundamental considerar “a melhoria da eficácia e da capacidade de adaptação da Administração. Estes são desafios que tanto a Administração quanto o Direito Administrativo enfrentam na sociedade da informação”22.




    Isso é especialmente relevante na transição para sistemas de TI “inteligentes”, que são caracterizados por uma interação contínua entre a tecnologia e o conteúdo, onde ambos se influenciam mutuamente23. Nesse contexto, a Inteligência Artificial se destaca como uma ciência interdisciplinar fundamental para essa interação. Ela emergiu como uma subárea das Ciências da Computação a partir da década de 1950, quando Alan Turing propôs um teste, conhecido como Teste de Turing, para determinar se um computador poderia pensar como um ser humano24. O objetivo inicial era desenvolver computadores capazes de raciocinar, apresentar e agir de maneira semelhante a humana25.




    Mas foi em 1956 que John McCarthy cunhou o termo “Inteligência Artificial” durante a conferência do Dartmouth College, nos Estados Unidos, um evento considerado o marco inicial deste campo. McCarthy divulgou a IA como




    a ciência e a engenharia de criar máquinas inteligentes, especialmente programas de computador. Está relacionada à tarefa semelhante de usar computadores para entender a inteligência humana, mas a IA não precisa se limitar a métodos que são biologicamente observáveis26 [tradução livre].




    Apresentar uma definição atual de IA é notoriamente desafiador, especialmente porque o conceito tem evoluído significativamente ao longo do tempo. No estudo intitulado “Definição terminológica: da teoria à prática”, Ieda Maria Alves27, expõe a complexidade relativa à elaboração deste conceito.




    Observa a autora que, partindo de definições por compreensão, a IA pode se constituir em diversos termos genéricos, como, por exemplo, um “conjunto” de programas; um “elemento” indivisível que forma sequencias; uma “estrutura” que permite comunicação entre diferentes sistemas especialistas por meio de uma base de dados; uma “fase” de coleta e formalização de conhecimento; uma “fórmula” para provar um teorema); ou uma “subárea” que objetiva possibilitar ao computador a manutenção de um diálogo com o usuário por meio de uma língua natural28.




    Dentre as múltiplas possibilidades de definir a IA, destacamos o conceito trazido na Recomendação da OCDE29, que a caracteriza como “um sistema baseado em máquina que pode, para um determinado conjunto de objetivos definidos pelo homem, fazer previsões, recomendações ou tomar decisões que influenciam ambientes reais ou virtuais”. E esses sistemas “são projetados para operar com vários níveis de autonomia”30.




    A questão central é que a utilização, hoje em dia, de tecnologias como a inteligência artificial vai além da simples automatização de tarefas ou atos. Esses mecanismos são valorizados por sua capacidade de processar rapidamente grandes volumes de dados e realizar operações complexas de maneira mais veloz do que a mente humana. Isso nos permite alcançar mais conhecimento aplicando conhecimentos já existentes31. Isso evidencia a importância de conciliar a perspectiva sistêmica com uma análise teórica sobre as inovações tecnologias, especialmente a IA, que é o objetivo deste artigo. Nesse âmago, conforme nos ensina Augsberg, também é função do Direito Administrativo Informacional “reunir os novos meios de armazenamento e comunicação e as fontes de informação”32 (Gurlit apud Augsberg, p. 42), como se desenvolve no capítulo seguinte.




    3. O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PELA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA




    3.1 O Contexto da Governança Digital e a Sociedade 5.0




    Gradualmente, a sociedade avança em direção a uma fase de maior integração entre seres humanos e tecnologia. Essa ideia emerge no contexto de uma iniciativa implementada pioneiramente pelo governo do Japão, buscando explorar todo o potencial tecnológico disponível para criar uma sociedade altamente inteligente e centrada no ser humano denominada Sociedade 5.033, que no futuro sucederá a sociedade da informação atual.




    Essa Sociedade 5.0 “é assim chamada para indicar a nova sociedade criada por transformações lideradas pela inovação científica e tecnológica”34, surgindo depois da sociedade caçadora-coletora (Sociedade 1.0), da sociedade agrícola (Sociedade 2.0), da sociedade industrial (Sociedade 3.0) e da sociedade da informação (Sociedade 4.0).




    Nesse novo modelo, surge uma sociedade onde seres humanos e tecnologia estão profundamente interligados, sendo que a tecnologia é empregada primordialmente em prol do bem-estar social35. Como aponta Nunes36, a intenção por trás deste conceito é descrita no Relatório de 2020 sobre o 5º Plano Básico de Ciência e Tecnologia japonês como “uma iniciativa que funde o espaço físico (mundo real) e o ciberespaço, aproveitando ao máximo as TIC37” e que propõe “uma forma ideal da nossa sociedade futura: uma ‘sociedade superinteligente’ que trará riqueza ao povo”38.39




    As tecnologias da informação demonstraram que são capazes de provocar uma redefinição e uma reformulação do agir administrativo, especialmente no que concerne ao fomento do contato e comunicação com os cidadãos40.




    No desenvolvimento de uma versão renovada da Administração Pública, inovações tecnológicas desempenham um papel crucial na melhoria da eficiência dos serviços prestados. Especificamente, menciona-se o conceito de Administração 4.0, caracterizado pela adoção estratégica de tecnologias como Inteligência Artificial (doravante designada por IA), Big Data e Blockchain. Essas tecnologias são vistas como elementos chave para a criação de um modelo de Estado mais eficiente e com custos reduzidos41.




    Para estabelecer essa Administração 4.0, apresentada como a nova configuração reconstruída deste poder na era pós-moderna da quarta revolução industrial, é imprescindível uma interseção entre disciplinas como filosofia, ética e ciências da computação42. Essa convergência se torna fundamental para a formulação de mecanismos legais que viabilizem a captação e a obtenção apropriada das informações necessárias sobre as demandas.




    A modernização tecnológica, contudo, não passou despercebida pela Administração Pública, que já experimenta um impacto profundo na gestão administrativa devido à informatização de seus procedimentos, com técnicas de mineração de dados e aprendizado de máquina se tornando cada vez mais comuns43.




    Para fomentar a geração de inovação em um país, a atuação governamental é essencial visto que isso demanda uma estrutura institucional complexa, que seja capaz de apoiar o desempenho de empresas inovadoras44. Embora o Estado não seja o agente direto responsável pela inovação, sua intervenção é necessária para criar as condições propícias para que ela floresça45.




    Este processo é fortemente influenciado por duas principais forças: a demanda e a consequente redução de custos, que impulsionam a melhoria contínua e a diminuição dos preços das tecnologias46. A interação desses elementos destaca a importância do suporte institucional para a proliferação tecnológica, conforme indicado por Bucci e Coutinho47.




    No diálogo contínuo entre ciência e tecnologia, observa-se uma sucessão de insights, descobertas e inovações que se acumulam e se fortalecem ao longo do tempo por meio de recombinações produtivas que moldam o futuro48. Essa escalada tecnológica não só torna as tecnologias mais acessíveis e baratas, como também viabiliza o desenvolvimento de novas inovações. Por exemplo, a sequência de inovações que se interdependem para seu desenvolvimento tecnológico inclui o Uber, cuja viabilidade deve-se à evolução do smartphone, do GPS e de outras tecnologias que o antecederam49.




    A inovação tecnológica resulta, portanto, de um estímulo governamental associado a políticas públicas que viabilizem investimentos das empresas em atividades inovadoras e promovam a interação entre elas, as universidades e o próprio Estado50. Assim, o êxito das iniciativas de inovação está intrinsecamente ligado à habilidade institucional de estruturar formas jurídicas, designar funções e conceber arranjos que organizem e coordenem as diversas linhas de ação conforme os objetivos políticos51.




    Ocorre que, a construção de um Sistema Nacional de Inovação, que representa um conjunto de instituições coordenadas determinantes para o desempenho inovador de um país, configura-se como uma tarefa extremamente complexa no âmbito das políticas públicas. No contexto da inovação, os desafios de coordenação governamental, aprendizado institucional e fomento da interação entre governo, universidade e mercado demandam uma construção intencional e sustentável de um projeto de longo prazo. É essencial notar que os diversos arranjos institucionais necessários para o desenvolvimento de capacidades inovadoras representam um empreendimento jurídico complexo, sujeito a ajustes constantes diante de mudanças e contingências variadas52.




    Com o objetivo de impulsionar um governo mais ágil, surgiu a Governança da Era Digital, também conhecida como Digital Era Governance (DEG). Essa forma de governança foi concebida para legitimar o papel do Estado ao garantir o cumprimento das demandas da Administração Pública burocrática. A DEG busca assegurar a soberania, representatividade popular e reafirmar os ideais republicanos no contexto contemporâneo53.




    Diante da necessidade de melhorar o desempenho governamental para atender às demandas dos cidadãos, os países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) reconheceram que o governo digital não se limita a fornecer informações e serviços online, mas pode ser uma ferramenta eficaz para reformar as estruturas, processos e cultura governamentais, tornando-os mais eficientes, centrados no cidadão e transparentes54.




    O Brasil, por exemplo, se destacou como o segundo país com maior maturidade em governo digital no mundo. Esse reconhecimento foi baseado no “GovTech Maturity Index de 2022” do Banco Mundial, que avalia a transformação digital do serviço público em 198 economias globais55. Conforme divulgado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços no site Gov.br, o Brasil apresentou o maior progresso entre os países analisados, avançando cinco posições em relação ao ranking de 2021, passando do sétimo para o segundo lugar e se tornando o líder em governo digital no Ocidente.




    Com o término da vigência da Estratégia de Governo Digital 2020-2023 (EGD 2020-2023), conforme estabelecida na Lei nº 14.129/2021, surgiu a necessidade de atualização das ações em transformação digital, visando o alinhamento estratégico com os instrumentos de planejamento do Governo Federal56. Apesar dos avanços na implementação do Governo Digital, como a introdução da carteira digital de trânsito e de vacinação, os serviços online do INSS, o portal Gov.br, entre outros, ainda há espaço para melhorias na integração entre os diferentes serviços digitais. Isso porque o país opera predominantemente de forma unilateral57.




    Com isso, está atualmente em desenvolvimento a nova Estratégia Nacional de Governo Digital para 2024-2027 (EDG 2024-2027) pelo Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com colaboração de diversos parceiros, incluindo o Conselho Nacional de Secretários de Estado de Administração (Consad) e a Frente Nacional de Prefeitos (FNP)58.




    A aplicação de tecnologia na Administração Pública exige um compromisso de efetivo de respeito aos princípios constitucionais da publicidade e da transparência, além da necessidade de participação democrática.




    Com esse objetivo, o documento que sucede a EDG 2020-2023 incluirá o princípio de “Governo Transparente, Aberto e Participativo” (EDG 2024-2027) que demonstra o compromisso do Governo Federal em garantir a participação democrática da sociedade na elaboração, monitoramento e avaliação das políticas e serviços públicos, por meio de sistemas e plataformas abertos e transparentes para possibilitar o engajamento da sociedade e uma administração que atue de forma proativa na divulgação de dados e informações59 (Brasil, 2024).




    Atualmente, no Brasil está em tramitação o Projeto de Lei (PL) nº 2338/2023, criado por uma Comissão de Juristas para regular o uso da Inteligência Artificial, em detrimento dos três projetos anteriores que estavam em tramitação (PL 5.051/2019; PL 21/2020; e PL 872/2021). Com o envolvimento de mais de 50 especialistas de diversos setores e esferas da sociedade, incluindo representantes da sociedade civil, observou-se uma evolução significativa na abordagem do projeto60.




    No âmbito administrativo, o Projeto de Lei nº 2.481/2022, que propõe a reforma da Lei nº 9.784/99, a qual “regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal”61, acrescenta o art. 47-E, que permite o uso de modelos de IA pela Administração, “desde que seja transparente, previsível, auditável, previamente informada aos interessados e seus dados e resultados possam ser revisados”62. Vejamos:




    Art. 47-E. A utilização de modelos de inteligência artificial no âmbito do processo administrativo eletrônico deve ser transparente, previsível, auditável, previamente informada aos interessados e permitir a revisão de seus dados e resultados.




    Parágrafo único. Os modelos de inteligência artificial devem utilizar preferencialmente códigos abertos, facilitar a sua integração com os sistemas utilizados em outros órgãos e entes públicos e possibilitar o seu desenvolvimento em ambiente colaborativo. (NR)




    Ademais, encontra-se também em tramitação a Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 2023 (PEC 29/2023) que “altera a Constituição Federal para incluir, entre os direitos e garantias fundamentais, a proteção à integridade mental e à transparência algorítmica”63.




    Contudo, até a publicação deste estudo, os projetos de lei citados (PL nº 2.338/2023; e PL nº 2.481/2022) e a proposta de emenda à constituição (PEC 29/2023) ainda não foram aprovados pelo Congresso Nacional, e o Brasil carece de uma legislação específica que regule a IA. No próximo tópico, serão exploradas algumas interrelações entre a inteligência artificial e a administração pública.




    3.2 IA nos procedimentos administrativos preditivos e decisórios




    A IA é frequentemente destacada como uma das tecnologias emergentes mais significativas e capaz de provocar transformações profundas em praticamente todos os setores industriais, incluindo agricultura, saúde, transporte e educação64.




    Em todas as possibilidades de definições trazidas no capítulo 2, é evidente que o principal objetivo da IA é automatizar atividades relacionadas ao pensamento humano, tais como tomada de decisões e resolução de problemas65.




    Conforme explica Macohin66, a IA engloba campos como aprendizado de máquina, processamento de linguagem natural, visão computacional, sistemas especialistas, robótica e outros. Embora este artigo não se proponha a detalhar exaustivamente as subdivisões desta tecnologia, é importante destacar algumas áreas abrangidas para facilitar a compreensão de sua aplicação na administração pública e das funções que desempenham.




    No aprendizado de máquina (machine learning), um dos campos mais usados atualmente, um algoritmo pode fazer conexões entre dados de entrada e as respostas correspondentes, mesmo sem saber as respostas com antecedência67. Esse mecanismo imita de maneira precisa os processos como eles se desenvolvem no mundo real. Essa explicação é melhor compreendida com a figura a seguir:




    Figura 1 - Diferença entre sistemas realizados por meio da programação clássica e sistemas de aprendizado de máquina.
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    Fonte: MACOHIN, Aline, 2023, p. 34, Idem.




    Ainda nessa categoria “os algoritmos utilizados permitem que as máquinas ‘aprendam’ de forma autônoma, com base na observação e análise de um determinado conjunto de dados sem que seja necessária uma programação específica”68. O grande desafio está em assegurar aos dois agentes envolvidos, o agente natural e o artificial, “idêntico grau de conhecimento do problema”69.




    O aprendizado profundo (deep learning), por sua vez, é uma tecnologia central da IA, constituído por um subconjunto do aprendizado de máquina (machine learning), em que as redes neurais, inspiradas no cérebro humano, sofrem adaptações e aprendem a partir de grandes quantidades de dados, atuando como uma forma de automação na análise preditiva70.




    Em síntese, embora todo aprendizado de máquina, inclusive o profundo, seja considerado IA, nem toda IA se baseia em aprendizado de máquina, conforme imagem abaixo:




    Figura 2 - Esquema de inter-relação de tecnologias associadas à Inteligência Artificial.
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    Fonte: WEID, Irene von der, 2020, p. 9, Idem.




    Com isso, deve-se reconhecer que a evolução das técnicas de informação e da mídia no desenvolvimento geral da sociedade resultou em alterações nos padrões de comportamento e nas estruturas decisórias71. No contexto da sociedade contemporânea, o desenvolvimento econômico, a produtividade e o poder são consequências diretas da capacidade tecnológica de “gerar, processar e reaplicar conhecimento” 72.




    No âmbito da administração pública, a IA representa um instrumento crucial para aprimorar a eficiência na prestação de serviços públicos. À vista disso, a comunicação intrincada e complexa entre os diversos órgãos da Administração, permeada pela inflexibilidade e sem instâncias de diálogo que facilitem a comunicação, não se alinha mais com a atual fase de transformações tecnológicas que a sociedade da informação vivencia.




    Em meio as diversas funções que podem ser auxiliadas ou executadas pela IA, Valle73 destaca duas, que estão diretamente relacionadas ao âmbito da Administração: a predição e a tomada de decisão.




    No campo da predição, a IA contribui para a compreensão de problemas públicos ao oferecer uma variedade de soluções alternativas, auxiliando no planejamento e na execução de ações ao incorporar preditores fracos no processo de configuração da ação estatal74.




    Em outros termos, com mecanismos de IA capazes de analisar detalhadamente bases de dados e acervos informacionais, é possível identificar problemas públicos com maior precisão e oferecer respostas mais adequadas. A ideia central é que a IA amplifica significativamente a capacidade analítica da Administração Pública, anteriormente limitada pelos critérios subjetivos e pelas avaliações específicas da cognição humana75. E, a partir de um melhor conhecimento dos problemas públicos, naturalmente haverá um planejamento mais eficaz das ações correspondentes76.




    Isso ocorre porque a IA explora os bancos de dados em busca de correlações ocultas que frequentemente passam despercebidas pela observação humana e pela análise convencional. Kai-fu Lee77, explica que a mineração de dados se baseia “em todas as decisões e resultados históricos dentro de uma organização e usa dados rotulados para treinar um algoritmo que pode superar até mesmo os humanos mais experientes”.




    Os agentes humanos geralmente fazem predições baseadas em preditores fortes, ou seja, um conjunto limitado de dados altamente correlacionados com um resultado específico, geralmente em uma relação clara de causa e efeito. Por exemplo, ao prever a probabilidade de uma pessoa desenvolver diabetes, características como peso e índice de massa corporal são consideradas fortes78. Em contraste, algoritmos de IA não só utilizam esses preditores fortes, mas também analisam milhares de características fracas, ou dados periféricos aparentemente sem relação com o resultado, mas que possuem algum poder preditivo quando combinados em grandes volumes de exemplos79. Muitas dessas correlações sutis são impossíveis de serem explicadas por humanos, mas algoritmos que combinam preditores fortes e fracos, muitas vezes usando relações matemáticas complexas, superam os melhores analistas humanos em várias tarefas analíticas80.




    As funções preditivas na administração, portanto, ao oferecerem diferentes cenários ou alternativas de ação pública, podem facilitar a tomada de decisão em ambientes caracterizados pela falta de estrutura81. Destaca-se não apenas o aumento do potencial de acerto, mas também a celeridade e a capacidade de identificar correlações entre diferentes ocorrências. Muitas dessas correlações passariam despercebidas pelas ferramentas de análise tradicionalmente utilizadas por agentes humanos. Por fim, Vanice Valle82 ressalta que a ideia de predição já tem sido explorada no Direito Administrativo, especialmente no contexto da função regulatória.83




    Este assunto ganha maior importância no contexto da utilização de tecnologia pela Administração Pública, devido ao dever de observância dos princípios da administração, como princípio da publicidade e transparência, bem como pela necessidade de motivação que devem nortear as decisões adotadas84.




    Apesar dos potenciais benefícios da IA apontados acima, como economicidade, transparência, celeridade e eficiência, sua implementação no Direito Público enfrenta resistências devido a desafios éticos, sociais e jurídicos, especialmente quando a IA é incorporada ao processo de tomada de decisão administrativa. Assim, uma segunda função que pode ser executada pela IA na Administração Pública é a de natureza decisória.




    Para Trivisonno85, a aplicação automatizada da lei por máquinas é uma das questões centrais na relação entre direito e inovação. Ele argumenta que “avaliar se as máquinas podem decidir ou não, significa equilibrar os prós e contras que tal inovação drástica implica”86 [tradução livre].




    Nas atividades administrativas que se valerem do uso de IA, Valle87 destaca que nos atos cujos elementos são rigidamente estabelecidos por lei, com a imputação de algoritmos mandatórios na máquina, a IA pode executar funções de tomada de decisões de forma integral. Isso possibilitaria a realização da deliberação específica sem intervenção humana na sua execução, assemelhando-se aos atos administrativos vinculados. A autora defende ainda que quando há um espaço de decisão no qual a máquina não avança, exigindo uma opção estratégica ou valorativa por parte do agente humano, como nos atos administrativos discricionários, é possível fornecer à IA dados devidamente processados que possam contribuir para a deliberação do agente público88.




    O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por exemplo, desde maio de 2022 utiliza uma ferramenta de inteligência artificial criada pela Dataprev para decisão administrativa sobre pedidos de benefícios como aposentadoria por idade e por tempo de contribuição urbana e rural; salário-maternidade urbano e rural; pensão por morte urbana e rural; auxílio-reclusão urbano e rural; benefício assistencial à pessoa com deficiência e ao idoso; e outros benefícios89.




    Na prática, o segurado solicita o benefício e, se for considerado elegível após uma análise automatizada da situação previdenciária, a concessão é realizada (IEPREV, 2022). Se, por outro lado, a concessão não puder ser feita devido à falta de documentos, um servidor público é envolvido, iniciando-se um processo conhecido como cumprimento de exigência, no qual o segurado precisa apresentar a documentação necessária para comprovar o direito. Posteriormente a esse procedimento, o benefício previdenciário é liberado ou não90.




    Todavia, a questão da autoridade nas decisões tomadas por máquinas levanta importantes considerações. A possibilidade de as máquinas aplicarem a lei não depende apenas de princípios formais, mas também de razões substantivas que devem ser avaliadas91. Essas razões envolvem principalmente a capacidade das máquinas de tomar decisões com segurança e correção aceitáveis92.




    Isso tudo nos remete à ideia inicial deste capítulo de que a IA não é única, mas sim uma variedade de modelos e funções que podem se combinar de várias formas. Portanto, também não existe apenas uma resposta para os desafios decorrentes da utilização da IA para o processamento de informações administrativas.




    O Enunciado nº 12 da I Jornada de Direito Administrativo fixa como exigência de segurança jurídica, por exemplo, que “a decisão administrativa robótica deve ser suficientemente motivada, sendo a sua opacidade motivo de invalidação”93.




    Os desafios apresentados pela IA e pelas tecnologias digitais contemporâneas têm suscitado debates relevantes sobre seus métodos de produção e seu impacto nas percepções e comportamentos humanos, bem como sobre os seus riscos inerentes. Tais riscos apresentam as seguintes características:




    são riscos globais, significando não só que não se detêm em fronteiras geográficas, como afectam tedencialmente todas as manifestações de vida terrestre; são riscos marcados frequentemente pela sua irreversibilidade, pela sua invisibilidade e pela ausência de apreensão da actualização dos danos que acarretam (...); e são riscos muitas vezes controvertidos, por um lado, porque a almejada certeza científica quanto à sua existência ou quanto às consequências efectivas dos danos provocados não se consegue atingir e, por outro, porque a sociedade se vê confrontada com a necessidade de efectuar uma ponderação de interesses conflituantes e de realizar uma opção entre a permissão de uma determinada actividade arriscada em prol do progresso e do aumento de bem-estar ou a proibição dessa mesma actividade potencialmente danosa94.




    A implementação desses algoritmos na esfera pública cria uma interseção entre a busca pela eficiência administrativa, conforme previsto no mandamento constitucional95, e a garantia dos direitos fundamentais96. Algumas das preocupações regulatórias se referem a riscos no uso de IA, nomeadamente em relação a questões como a privacidade, a segurança, a ética, o cumprimento de direitos fundamentais e o respeito pelos pilares fundamentais do Estado de direito97.




    Os obstáculos surgem quando a eficiência almejada por meio da IA confronta-se com a possibilidade de violação de direitos e garantias fundamentais, como, por exemplo, a reprodução pela máquina de preconceitos já existentes na sociedade, priorizando determinados grupos em detrimento de outros durante o processo decisório98.




    Por conseguinte, vale citar como exemplo de possibilidade de violação a direitos fundamentais as investigações recentes que exploram como os dispositivos tecnológicos contemporâneos, como algoritmos, chatbots e mecanismos de busca, podem gerar discriminação e perpetuar associações estereotipadas nocivos relacionados a gênero99 e raça100. Além disso, essas tecnologias também podem viabilizar tratamentos diferenciados com base na geolocalização101.




    Em 2018, o livro Algorithms of Oppression: How Search Engines Reinforce Racism de Safiya Noble, obteve significativa notoriedade ao evidenciar de forma contundente as formas contemporâneas de racismo manifestadas nos resultados de busca. Focando especificamente no Google, Noble102 revela que os algoritmos que regem os resultados de pesquisas, muitas vezes considerados neutros, objetivos e “infalíveis”, na realidade reproduzem e fortalecem estruturas racistas e sexistas. A autora argumenta que, embora a empresa alegue não ser responsável pelos resultados - já que são um produto combinado de relevância e popularidade originados dos usuários - há escassa transparência sobre os critérios que direcionam o algoritmo para esses resultados. Isso reflete uma lógica corporativa que se enquadra no intenso “capitalismo de dados”, reforçando a necessidade de uma articulação política para expor e denunciar esses mecanismos103.




    Ademais, vale ressaltar que a opacidade e a falta de explicabilidade, comuns em decisões administrativas automatizadas, podem impedir que o cidadão busque a reparação dessas violações. Consequentemente, torna-se fundamental discutir a transparência das decisões automatizadas feitas pelo poder público para que os afetados possam compreender e contestar os resultados obtidos104.




    Desse modo, devido à complexidade ou opacidade de suas configurações, tais sistemas são caracterizados por uma significativa imprevisibilidade que gera uma dificuldade de prever precisamente os efeitos ou desdobramentos que certos eventos podem provocar no funcionamento operacional de um sistema específico105.




    A partir desse contexto, deve-se analisar a composição das demandas e estabelecer critérios de seleção – processo que envolve triagem e avaliação – por meio de discussões conduzidas por uma equipe multidisciplinar. Essa abordagem permite a inclusão de diversas perspectivas, experiências e visões, garantindo não apenas um aspecto democrático, mas também ampliando os horizontes e alcance da decisão.




    Atualmente, verifica-se que os sistemas de IA frequentemente falham em fornecer informações adequadas que permitam aos cidadãos compreender e contestar seus resultados (Macohin, 2023). Ademais, ainda existe uma lacuna significativa na literatura brasileira sobre a gestão da informação pela administração pública.




    Para lidar com esses desafios, a primeira premissa defendida neste trabalho é a transparência algorítmica, alcançada através da explicabilidade, permitindo que os usuários-cidadãos compreendam o funcionamento dos sistemas de IA. A busca pela explicabilidade garante que “todos os dados que influenciaram a decisão automatizada, assim como o modelo matemático subjacente, sejam disponibilizados aos usuários finais e outras partes interessadas”106. Em suma, trata-se da capacidade da IA de explicar de forma clara e transparente como e por que uma decisão específica foi tomada pelo sistema.




    A transparência algorítmica, assim, tanto na sua dimensão objetiva, como um dever constitucional da administração pública (Neto, 2023, p. 130), quanto na dimensão subjetiva, reconhecida como um direito fundamental do cidadão, deve conduzir todo procedimento administrativo que se utilize da inteligência artificial.




    No âmbito do procedimento administrativo, a transparência amplia “as possibilidades de se realizar o dever de decidir de modo imparcial”107. Em síntese,




    a imparcialidade depende de que a Administração consiga captar, por meio do procedimento todos os interesses, públicos e privados, que relevam para decidir e isso, em muitos casos, depende da obtenção de informações externas ao órgão decisor, que serão trazidas por meio da participação procedimental. Daí que a transparência tanto favorece a indução da participação, quanto é necessária para demonstrar que a decisão administrativa é, de fato, imparcial, isto é, a transparência, neste caso, impõe um dever de motivação congruente, que demonstre que a decisão foi tomada de modo objetivamente imparcial. A Lei nº 9,784/99 prevê de modo explícito a motivação como um dos princípios gerais procedimentais108.




    Quando o poder público transfere parte do poder decisório de agentes públicos para sistemas computacionais ou matemáticos, torna-se crucial analisar os elementos que influenciaram tal decisão, por meio de uma transparência efetiva, para possibilitar o controle democrático sobre as decisões administrativas109.




    Uma segunda premissa que se defende neste estudo é a intervenção de agente humano na revisão. Para evitar discussões relativas à validade do procedimento, nos casos em que um mecanismo de IA é utilizado para decisões administrativas, o primeiro passo é a necessária intervenção de um agente público humano na revisão da decisão. Em nível recursal, esse agente é crucial para corrigir possíveis distorções na aplicação da decisão automatizada ou para interpretá-la corretamente. Isso é evidenciado pelo exemplo citado acima do INSS em que, como consta no site, “a automação agiliza as decisões mais simples, já as análises mais complexas são feitas pela equipe especializada de servidores do INSS”, como consta na página da autarquia110.




    Com efeito, primeiramente é fundamental regulamentar a transparência na utilização de sistemas de IA na administração pública, dada a complexidade desses sistemas e a necessidade de explicabilidade nas decisões automatizadas, e, em segundo, é crucial garantir a revisão por um agente humano.




    Por fim, parte da literatura sugere que a implementação da IA pode demandar “uma reconfiguração de conceitos básicos de Direito Administrativo, como discricionariedade, desvio de finalidade, agente público competente, e tantos outros” que foram cunhados na perspectiva de relações com agentes humanos111.




    Ainda em processo de regulamentação no Brasil, existem diversos aspectos da IA na Administração Pública que requerem investigação e elaboração detalhada, donde se conclui que é necessário e urgente, o desenvolvimento de estudos sobre a gestão da informação pública brasileira.




    É crucial ampliar o conceito de uma Administração Pública que esteja atenta ao seu entorno e ao processamento das informações que cria a partir das ocorrências ambientais112. Assim, o objetivo é desenvolver uma concepção de Direito Administrativo e dos instrumentos jurídicos disponíveis que promovam uma interação dialética entre o sistema (ou organização) e o ambiente113.




    E o Direito Administrativo Informacional coloca no “centro da reflexão jurídico-administrativa as noções de informação, conhecimento e comunicação” e compreende a Administração Pública como um sistema comunicativo que trata das condições em que as decisões são tomadas, especificamente em relação à coleta, à seleção e ao processamento de informações de interesse público114.




    Portanto, considerando que o paradigma Informacional “não é apenas um complemento, mas implica uma transformação imanente, bem como a relocação dos elementos tradicionais do sistema”115, defendemos neste trabalho que, devido à modificação das estruturas clássicas do Direito Administrativo provocadas pelo uso de tecnologias da informação e comunicação, é imperativo adotar esse paradigma para uma recepção adequada da IA.




    Schmidt-Assmann argumenta que “a segurança no acesso à infraestrutura da informação”, “a busca de informação pelo Estado” e “a proteção contra intervenções não controladas baseadas na manipulação da informação” são alguns dos pontos cruciais na de orientação e condições básicas do paradigma informacional116. Para tanto, frisa-se, na Administração Pública, o melhor caminho para abordar os riscos da utilização da IA na atividade administrativa, deve ser por meio da adoção do paradigma jurídico do Direito Administrativo Informacional.




    Nesse sentido, a abordagem informacional torna claro que, partindo-se do pressuposto do direito administrativo como um sistema estruturado, o processamento de informações deve ser explícito, devendo ficar claro os atos jurídicos sequenciais no processo que levaram a tomada daquela decisão117. Em outras palavras, diante de múltiplos interesses públicos em conflito, o primeiro passo é a instauração de um procedimento administrativo que registre e fundamente as razões para a escolha de certas informações em detrimento de outras.




    Ressalta-se que, não pretende retirar a capacidade de decisão da entidade pública. Em vez disso, o foco está na delimitação do problema decisório em apreço e estabelecer as premissas para sua resolução, as quais devem ser seguidas por quem tomará a decisão posteriormente118.




    A atuação da administração pública, nesse contexto, consiste essencialmente no processamento de informações para a tomada de decisões, o que deve ser comprovado na sua motivação para sua validade119.




    5. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Durante a elaboração deste estudo, observou-se que o Direito Administrativo Informacional concebe a Administração Pública como um sistema de comunicação que gerencia as condições nas quais as decisões são tomadas. Isso engloba a coleta, seleção e processamento de informações pertinentes ao interesse público.




    Em outras palavras, essa perspectiva do direito administrativo coloca menos ênfase nas formas decisórias, como atos e contratos, e mais ênfase no processo decisório em si. O foco está em como a administração processou as informações para chegar a uma decisão. Isso é crucial porque valoriza o processo em si, para garantir que a decisão administrativa atenda aos requisitos mínimos de tratamento e processamento de informações. Nesse sentido, é no processo administrativo que as informações são recebidas, tratadas e processadas.




    A abordagem informacional enfatiza que, como o direito administrativo é um sistema estruturado e a administração pública é um sistema de tratamento de informações, o processamento de informações deve ser explícito: é fundamental estar claro no processo os atos jurídicos que sequenciaram a tomada daquela decisão.




    Diante de múltiplos interesses públicos em conflito, o primeiro passo da Administração deve ser a instauração de um procedimento administrativo que registre e fundamente as razões para a escolha de certas informações em detrimento de outras. A atuação da administração pública, portanto, consiste essencialmente no processamento de informações para tomar decisões, o que deve ser comprovado na sua motivação para sua validade.




    Constatou-se nesta investigação que, apesar de a Inteligência Artificial (IA) ainda estar em processo de regulamentação no Brasil, ela já está incorporada em algumas atividades administrativas sem garantias objetivas de transparência algorítmica. Há também uma notável escassez de pesquisas sobre a gestão da informação e sobre como esses procedimentos devem ser realizados pela administração pública com o uso da IA.




    É evidente, assim, a necessidade de uma resposta mais clara e direta do Estado diante dos impactos causados pela adoção dessas tecnologias, considerando não apenas a eficácia na regulamentação, mas também a garantia de mecanismos de proteção dos direitos individuais. É preciso definir claramente o problema da tomada de decisão e estabelecer os critérios para sua resolução no contexto da transparência algorítmica. Esses critérios devem ser seguidos por aqueles que, mais tarde, tomarão decisões usando mecanismos de IA.




    Em conclusão, o objetivo principal deste trabalho foi destacar importância e atualidade da temática do Direito Administrativo da Informação e a sua relação com a Inteligência Artificial. Com base na discussão travada neste trabalho, na Administração Pública é essencial integrar o paradigma Informacional de forma juridicamente adequada com uma análise teórica das inovações tecnológicas para garantir que os benefícios da IA não representem uma ameaça aos direitos fundamentais assegurados pela Constituição Federal. Embora uma análise detalhada e completa dessa integração não possa ser realizada neste artigo, espera-se esta contribuição ao menos destaque sua importância para pesquisas futuras. Se isso for alcançado, o principal objetivo terá sido cumprido.
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